
COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, PLANEJAMENTO, USO, OCUPAÇÃO, PARCELAMENTO DO SOLO  E ATIVIDADES PRIVADAS
PARECER

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 122/2014
ASSUNTO:  Dispõe sobre a alienação de imóvel de propriedade do Município situado na Estrada Municipal Alcides Soares, denominado Chácara Cachoeirinha ou Cachoeira.
AUTORIA:   Prefeito Municipal



É da competência específica da Comissão de Obras, Serviços Públicos, Planejamento, Uso, Ocupação, Parcelamento do Solo e Atividades Privadas examinar os processos atinentes à realização de obras e serviços públicos, seu uso e gozo, venda, doação, hipoteca, permuta, outorga de concessão administrativa ou direito real de uso de bens imóveis de propriedade do Município, art. 60, III, “a”, do RI.



O presente projeto visa a alienação de imóvel de propriedade do Município situado na Estrada Municipal Alcides Soares, denominado Chácara Cachoeirinha ou Cachoeira, avaliado em R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), que será alienado mediante processo licitatório, na modalidade concorrência.



Consta da justificativa que o adquirente e vencedor da licitação deverá destinar o imóvel exclusivamente para a construção de Empreendimento Habitacional de Interesse Social.


Referido projeto foi analisado pela Assessoria Jurídica da Casa e pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação que apontaram a legalidade e constitucionalidade da matéria.



Após análise, verificamos que o Projeto de Lei nº. 122/2014                             demonstra-se legal e constitucional, cabendo aos nobres Vereadores desta Casa de Leis a sua análise e a deliberação quanto ao mérito.

Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 25 de novembro de 2014.
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